
INDICAÇÃO Nº 
976
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para reabertura de leitos de UTI na Santa Casa de Misericórdia no município de Capivari.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Domingos Antônio Cláudio e faz-se necessário para reabertura, adequação e ampliação de leitos de UTI da Santa Casa de Misericórdia, que é referência regional e o único hospital para atender um aglomerado de municípios com uma população de aproximadamente 100 mil habitantes.

Considerando que conforme a norma do Ministério da Saúde, cada município deve ter 3 leitos hospitalares para cada 1000 habitantes, sendo 10% deste total composto por vagas de UTI, além do que a rede pública de saúde não possui leitos de UTI e por essa razão não conta com estrutura para atender a demanda, onde muitas vezes os pacientes aguardam por vários dias por uma vaga na UTI, chegando até mesmo a não resistir em decorrência de falta de estrutura e finalmente que a insuficiência dos leitos para atender à população é algo que traz grande sofrimento e preocupação às famílias no momento que precisam urgentemente de uma vaga, não tendo nenhum outro recurso a não ser esperar é que encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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